
HABEAS CORPUS Nº 639311 - PR (2021/0006380-7)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

LUIS GUSTAVO FAGUNDES PURGATO - SP293114N
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
PACIENTE : EDER MARTINS
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
EDER MARTINS em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 
0009272-22.2020.8.16.0058).

O paciente encontra-se preso preventivamente pela suposta prática do delito de 
furto qualificado tentado. 

A impetrante sustenta que não há motivo que justifique a segregação cautelar 
do paciente, pois ele procurou voluntariamente a defensoria pública e apresentou seu 
novo endereço, não havendo, portanto, que se falar que ele apresenta risco à aplicação da 
lei penal. Alega ainda que, tendo em vista a imputação, é evidente que o regime 
inicialmente fixado, caso haja a condenação do paciente, não será o fechado.

Requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos do ato coator até o julgamento 
do writ. No mérito, pugna pela concessão da ordem para que seja cassado o ato coator.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 
que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão.

Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, 
deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião 
do julgamento definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 
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preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao processo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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